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RECURSOVOLUNTARIO. REPRODUCAO DA PECA IMPUGNATORIA.
AUSENCIA DE NOVAS RAZOES DE DEFESA.

Cabivel a aplicacdo do artigo 57, 83° do RICARF - faculdade do relator
transcrever a decisdo de 12 instancia - quando este registrar que as partes ndo
inovaram em suas razdes de defesa.

DESPESAS MEDICAS . COMPROVAGCAO.

A deducdo com despesas médicas somente € admitida se comprovada com
documentacdo habil e idénea. Os recibos ndo fazem prova absoluta da
ocorréncia do pagamento, devendo ser apresentados outros elementos de
comprovacdo, quando solicitados pela autoridade fiscal (Sumula CARF n°
180).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Honorio Albuquerque de Brito - Presidente e Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura,

Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).

Relatério

A seguir transcreve-se o relatorio do acordao n° 11-42.632 da 5% Turma da DRJ no

Recife/PE (fls. 96 e segs), por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito
tributério por meio do langamento até sua impugnacao.
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 Ano-calendário: 2003
 RECURSO VOLUNTÁRIO. REPRODUÇÃO DA PEÇA IMPUGNATÓRIA. AUSÊNCIA DE NOVAS RAZÕES DE DEFESA.
 Cabível a aplicação do artigo 57, §3º do RICARF - faculdade do relator transcrever a decisão de 1ª instância - quando este registrar que as partes não inovaram em suas razões de defesa.
 DESPESAS MÉDICAS . COMPROVAÇÃO. 
 A dedução com despesas médicas somente é admitida se comprovada com documentação hábil e idônea. Os recibos não fazem prova absoluta da ocorrência do pagamento, devendo ser apresentados outros elementos de comprovação, quando solicitados pela autoridade fiscal (Súmula CARF nº 180). 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Honorio Albuquerque de Brito - Presidente e Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
 
  A seguir transcreve-se o relatório do acórdão nº 11-42.632 da 5ª Turma da DRJ no Recife/PE (fls. 96 e segs), por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação. 

  �Em desfavor da contribuinte acima identificada foi emitida notificação de lançamento (fls. 8 a 11), relativamente ao ano-calendário de 2003, na qual foi apurado crédito tributário concernente ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Física (IRPF), acrescido de multa e juros, conforme demonstrativo abaixo: 
(...)
2.  Anteriormente, a interessada havia declarado saldo de imposto a pagar no valor de R$ 1.764,68 (fl. 9). 
3.  De acordo com a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal (fl. 8), referido lançamento decorrera da seguinte infração: 
�(...) 
Dedeção indevida de Despesas Médicas

(...) 
/

(...)� (imagem de texto retirada da notificação de lançamento) 
4.  Irresignada, a contribuinte apresenta impugnação (fls. 2 a 9) com fundamento essencialmente nas alegações a seguir: 
�(...) 

Dos Fatos
(...)

/

/

/

Do Mérito
(...)

/

(...) 

A contribuinte desde os 20 anos possui um linfo-dema no tornozelo direito, o qual compromete sua circulação causando risco de trombose e exigindo cessões regulares de fisioterapia.

/

/

/

/

/

(...) 

Vejamos alguns exames e manifestações médicas que comprovam o relato ora acostados:


/

/

/

/

(...) 
/

/

/

/

/

(...) 
Logo, comprovadas as despesas médicas declaradas, restando patente o direito da contribuinte e correção de sua conduta.

Pelo que requer a revisão fiscal, para considerar improcedente o auto de infração, desconstituindo-o, pelo  fato de que a dedução realizada a título de despesa médica restarcorreta e legal.


/

/

/
(...)� (imagem de texto retirada da peça impugnatória) �

Após análise, a DRJ acatou parcialmente os argumentos da contribuinte. Do voto do acórdão recorrido: 
6.  Trata-se de autuação que pode ser subdivida nos seguintes pontos: 
a) glosa de despesas médicas por falta de comprovação do efetivo pagamento dos valores contidos nos recibos atinentes à fisioterapeuta Jane Eire F. Gonçalves (R$ 8.000,00) e à psicóloga Núbia Luzia de Melo (R$ 6.120,00). Informa a autoridade lançadora que não foi comprovada a necessidade de fisioterapia através de laudos e relatórios médicos e que a contribuinte é usuária do plano de saúde Unimed, sendo usual a cobertura da fisioterapia por tal plano; 
b) glosa de despesas com hidroterapia declaradas como pagas à pessoa jurídica Espaço Ativo Serviços LTDA. (R$ 790,00), com a justificativa de serviço sem amparo legal para a dedução. 
7.  Em sua impugnação, a autora alega essencialmente que: 
a) possui edema linfático no tornozelo direito agregado a uma lesão degenerativa no joelho direito, o que pode ser comprovado pelos exames e atestados médicos anexos; 
b) tais problemas de saúde necessitam de acompanhamento fisioterápico e psicológico; 
c) seu plano da Unimed não cobre serviços de psicologia e limita a quantidade de sessões de fisioterapia, porém também não cobre drenagem linfática e tratamento fisioterápico domiciliar; 
d) a autuação não discute o efetivo pagamento à pessoa jurídica Espaço Ativo Serviços LTDA. pelos serviços de hidroterapia, justificando a glosa por suposta falta de amparo legal para a dedução, porém hidroterapia nada mais é que um ramo da fisioterapia, sendo a dedução expressamente autorizada pelo art. 80 do Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/99), aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999. 
8.  A tal respeito, cumpre transcrever o art. 80, § 1º, incisos II e III, do RIR/99: 
�Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea �a").
§ 1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º): 
(...) 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;� (grifos acrescidos) 
8.1  Observa-se que a documentação comprobatória das despesas com saúde, para efeito de dedução da base de cálculo do imposto, deve necessariamente identificar o beneficiário do tratamento e conter nome, endereço e CPF ou CNPJ do prestador do serviço. Alternativamente, o contribuinte pode indicar como prova o cheque nominativo utilizado como meio de pagamento de tais gastos. 
9.  Não obstante, ainda que cumpridos todos os requisitos formais enumerados, destaca-se que a legislação tributária não confere aos recibos valor probante absoluto. A tônica do art. 80, § 1º, inciso III, do RIR/99, é a especificação e comprovação dos pagamentos. Tanto que admite o cheque nominativo como documento comprobatório, por ser prova cabal de transferência de numerários. Entretanto, mesmo o cheque pode ser submetido à justificação, quando dúvidas razoáveis acudirem ao Fisco sobre a efetiva prestação do serviço, que se constitui no substrato material da dedução.
10.  Registre-se que, para fins de dedução, o ônus da prova é do sujeito passivo, cabendo a este apontar documentação suficiente para dirimir os questionamentos acerca do fato informado em sua declaração de ajuste, consoante o art. 73 do RIR/99: 
�Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
§ 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º).� 
10.1  Por conseguinte, à fiscalização é permitido exigir elementos adicionais de prova. No presente caso, a contribuinte foi intimada (fl. 67) a apresentar documentação capaz de evidenciar o pagamento das despesas com as profissionais Jane Eire F. Gonçalves (R$ 8.000,00) e Núbia Luzia de Melo (R$ 6.120,00), a exemplo de cópias de cheques, comprovantes de depósitos e extratos bancários com indicação dos saques utilizados para cobrir os gastos. Em vista da não apresentação de tais papéis, foram glosadas referidos valores. 
11.  Por oportunidade da impugnação, a declarante traz aos autos vasta documentação no sentido de demonstrar a necessidade dos serviços de saúde objeto da autuação, com destaque para os documentos detalhados a seguir: 
a) relatório médico do ortopedista Cleber Barros (fl. 20) informando que a contribuinte foi submetida à videoartroscopia cirúrgica no joelho direito em 6 de maio de 2003, devido à lesão do menisco medial que não teve melhoras com tratamento clínico, identificando a doença como CID 10: S83.2 (ruptura do menisco, atual); 
b) guia do Instituto Bragantino de Ortopedia e Traumatologia (fl. 21) encaminhada à Unimed pelo médico Luiz Gustavo V. Diniz em 14 de agosto de 2003 para indicar cirurgia artroscópica no tratamento da lesão meniscal; 
c) guia da angiologista Maria Eletice Correia (fl. 22) solicitando fisioterapia e drenagem linfática no membro inferior direito e no pé direito; 
d) diversos exames e laudos relativos ao joelho e tornozelo direitos e ao sistema venoso dos membros inferiores (fls. 25 a 42), com datas entre setembro de 2002 e novembro de 2003, que indicam, dentre outros resultados, alterações consistentes no menisco medial do joelho direito e edema linfático no membro inferior direito. 
11.1  Tendo em vista a evidente necessidade de tratamento de fisioterapia e de drenagem linfática no ano-calendário de 2003, demonstrada pelo robusto conjunto probatório acostado, e com alicerce no princípio da livre convicção do julgador na apreciação da prova, gravado no art. 29 do Decreto nº 70.235, de 1972, é razoável concluir pela comprovação da efetiva prestação dos citados serviços, devendo ser restabelecida a dedução de R$ 8.000,00, referente a despesas com a fisioterapeuta Jane Eire F. Gonçalves, expressas nos recibos de fls. 13 a 15 e declaração de fl. 16. 
11.2  Também deve ser cancelada a glosa de R$ 790,00 de despesas pagas à pessoa jurídica Espaço Ativo Serviços LTDA., operada pela fiscalização por entender que serviço de hidroterapia não possui previsão legal para dedução. De acordo com a Resolução nº 387, de 8 de junho de 2011, do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, hidroterapia é sinônimo de fisioterapia aquática, sendo de fato um desdobramento da fisioterapia. Assim, os valores pagos como contrapartida de serviços dessa natureza são dedutíveis da base de cálculo do imposto, vez que se tratam de tratamentos fisioterápicos previstos na legislação pertinente. Seguem trechos da referida resolução: 
(...)
11.3  Por outro lado, não há qualquer documentação comprobatória adicional do tratamento de psicologia informado como pago à profissional Núbia Luzia Barbosa de Melo no valor de R$ 6.120,00. Ressalte-se que a interessada poderia demonstrar a realização do serviço através de prontuários, fichas de atendimento ou outros documentos de natureza similar, vinculados diretamente ao referido tratamento declarado e período respectivo, que servissem de sustentação ao conteúdo dos recibos. Apenas foram apresentados o recibo de fl. 17 e a declaração de fl. 18 que reafirma as informações do recibo mas possui, na essência, o mesmo grau probante deste. Vale comentar que, a princípio, não há como associar a documentação relativa aos já comentados problemas de ordem ortopédica e linfática à necessidade de acompanhamento psicológico. 
12.  Esclareça-se que a autuação não possui como fundamento a falsidade documental, mas a falta de comprovação da efetividade do pagamento e da prestação do serviço, em decorrência da imprestabilidade dos recibos, apresentados isoladamente, para fruição do benefício fiscal. 
13.  Quando se tem a finalidade de utilizar despesas médicas como dedução, o contribuinte deve ter em mente que o pagamento correspondente não envolve apenas ele e o profissional de saúde, mas também a Administração Tributária. Por essa razão, deve conservar, além dos recibos, outros meios probantes do pagamento e da realização do serviço. Nesse contexto, o Código Civil, instituído pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, ao dispor sobre provas em seu art. 219, afirma que o teor de documentos assinados (recibos) guarda presunção de veracidade somente entre os próprios signatários, sem alcançar terceiros (Administração Tributária) estranhos ao ato: 
�Art. 219. As declarações constantes de documentos assinados presumem-se verdadeiras em relação aos signatários.
Parágrafo único. Não tendo relação direta, porém, com as disposições principais ou com a legitimidade das partes, as declarações enunciativas não eximem os interessados em sua veracidade do ônus de prová-las.� (grifos acrescidos) 
14.  Pelos citados motivos e novamente com base na livre convicção do julgador, ratifica-se a glosa de despesas médicas no valor de R$ 6.120,00 por falta de comprovação da efetividade do pagamento e da realização do serviço no que diz respeito à psicóloga Núbia Luzia Barbosa de Melo.
15.  Após as alterações decorrentes do presente voto, o Demonstrativo de Apuração do Imposto Devido passa a ser o seguinte: 
(...)
15.1  De todo o exposto, voto pela procedência em parte da impugnação, para exonerar o crédito tributário equivalente ao IRPF Suplementar no valor de R$ 2.417,25 (R$ 4.100,25 - R$ 1.683,00) acompanhado de multa de 75% e juros de mora. �

Cientificado da decisão de primeira instância em 02/10/2013, o sujeito passivo interpôs, em 18/10/2013, Recurso Voluntário, fl. 112, sustentando, em apertada síntese, que os documentos apresentados cumprem com os requisitos legais e são hábeis a comprovar as despesas médicas - prestação dos serviços e efetivo pagamento.
É o relatório.

 Conselheiro Honório Albuquerque de Brito - Relator

O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto dele conheço. 
A questão posta para análise e julgamento por esta Turma, conforme relato acima, cinge-se às glosas das deduções com supostas despesas com a psicóloga Núbia Luzia Barbosa de Melo, no valor total de R$ 6.120,00.

REGIMENTO INTERNO DO CARF � APLICAÇÃO § 3º, Art. 57
Da análise do recurso voluntário impetrado, tem-se que por meio do mesmo o contribuinte não apresenta novas razões de defesa além das já trazidas em sede de impugnação na primeira instância julgadora administrativa. 
Os argumentos nesse sentido que sobem a este CARF em sede de recurso voluntário já foram objeto de minuciosa apreciação pela turma julgadora da DRJ, cujas análises e conclusões estão discorridas com clareza no voto posto no Acórdão recorrido, conforme transcrito acima na parte �Relatório� do presente acórdão.
Do Regimento Interno do CARF, art. 57, § 3º:
Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem:
I verificação do quórum regimental;
II deliberação sobre matéria de expediente; e
III relatório, debate e votação dos recursos constantes da pauta.
§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao início de cada sessão de julgamento correspondente, em meio eletrônico.
§ 2º Os processos para os quais o relator não apresentar, no prazo e forma estabelecidos no § 1º, a ementa, o relatório e o voto, serão retirados de pauta pelo presidente, que fará constar o fato em ata.
§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa perante a segunda instância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017).
Desta forma, confirmo e adoto integralmente a decisão da primeira instância julgadora administrativa, pelos seus próprios fundamentos, e acrescento como segue.
Dispõe o art. o art. 73 do Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR/99) que a autoridade fiscal, se entender necessário, pode solicitar elementos de convicção da efetiva realização, bem como da natureza da despesa que se pretende deduzir. Assim, é lícito ao Fisco exigir, a seu critério, elementos comprobatórios das despesas, caso haja indícios que levem a questionamentos da efetividade da prestação dos serviços, de a quem foram prestados ou sobre quem assumiu seu ônus. A não apresentação dos elementos solicitados, ou sua não aceitação como hábeis e idôneos, pode ensejar a glosa dos valores deduzidos. Nesse sentido a Súmula CARF nº 180:
Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.

Trata-se o IRPF apurado na declaração de ajuste anual de um dos tributos para os quais ocorre o denominado lançamento por homologação, vale dizer, aquele em que o sujeito passivo tem o dever de apurar, declarar e antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa. O pagamento assim antecipado extingue o crédito sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento. Cabe nesse caso ao contribuinte apurar os rendimentos tributáveis e, caso queira, deduzir as despesas da natureza e nos limites que a lei lhe faculta, para então estabelecer a base de cálculo do imposto.
Como regra, não são dedutíveis da base de cálculo do IRPF as despesas gerais do contribuinte, quer sejam necessárias, indispensáveis ou meramente úteis, como aluguel do imóvel em que reside, alimentação, lazer, pagamento de aulas de idiomas estrangeiros, e uma infinidade de outras. As despesas dedutíveis são, em verdade, exceções que o legislador entendeu por conceder, atendidas determinados limites e condições.
Retornando à sistemática do lançamento por homologação no IRPF, dentro do prazo até que se dê a homologação, e enquanto a Fazenda Pública não interfere e não se pronuncia a respeito, opera-se como que uma presunção de verdade em relação à apuração do contribuinte. Entretanto, uma vez estabelecida a ação da Fiscalização da Receita Federal para verificação de eventuais infrações, cabe ao fiscal promover as diligências necessárias. 
Assim sendo, não se mostra desarrazoada a exigência do Fisco da apresentação de elementos que comprovem, a juízo da autoridade tributária, a ocorrência da prestação do serviço, sua natureza e especialidade, a quem foi prestado, a transferência efetiva dos valores pagos de quem arcou com o ônus financeiro para o beneficiário. Ao contrário, é zelo da autoridade fiscal em cumprimento de suas obrigações funcionais, com amparo da lei. Ao solicitar, por exemplo, documentos que comprovem o efetivo pagamento dos valores, não está o fiscal necessariamente a atestar a inidoneidade do recibo apresentado ou tampouco do profissional que o emitiu. Está sim a solicitar elementos que se complementam na composição de um conjunto probatório com vista a formar sua convicção. 
É certo que as solicitações de documentos devem atender à razoabilidade, devendo ser evitados os pedidos de provas impossíveis ou de difícil produção. 
No curso da ação fiscal, deve o auditor responsável intimar com clareza o contribuinte fiscalizado sobre que elementos devem ser apresentados para análise dos fatos a serem apurados, descrevendo-os de forma a perfeitamente identificá-los. Posteriormente, caso a autoridade fiscal conclua pelo lançamento do crédito tributário, deve apresentar a descrição clara e objetiva dos fatos e das infrações cometidas que ensejaram a apuração do mesmo. Isso para que o contribuinte possa, caso queira, exercer plenamente seu direito de defesa.
No caso em comento, é de se considerar bastante plausível a exigência de elementos adicionais de provas , pois tem-se que o valor deduzido a título de despesas médicas é sem dúvida significativo. É de se esperar que em tratamentos que resultaram em tal monta de despesas seja possível a apresentação de elementos que comprovem a efetiva transferência de pagamentos, o que não foi feito no caso das supostas despesas glosadas pela Fiscalização. 
Uma vez que não foi apresentada a comprovação exigida, devem ser mantidas as glosas das deduções das despesas médicas.
Pelas mesmas razões já discorridas no voto da DRJ, os argumentos trazidos pelo contribuinte em seu Recurso Voluntário são improcedentes, e portanto deve ser mantida integralmente a decisão da turma julgadora de primeira instância administrativa. 

CONCLUSÃO:
Por todo o exposto, voto por CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, conforme acima descrito.  
(assinado digitalmente)
Honório Albuquerque de Brito
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“Em desfavor da contribuinte acima identificada foi emitida notificacdo de lancamento
(fls. 8 a 11), relativamente ao ano-calendario de 2003, na qual foi apurado crédito
tributario concernente ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica (IRPF), acrescido de
multa e juros, conforme demonstrativo abaixo:

(.)

2. Anteriormente, a interessada havia declarado saldo de imposto a pagar no valor de
R$ 1.764,68 (fl. 9).

3. De acordo com a Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal (fl. 8), referido
langcamento decorrera da seguinte infracdo:

()

Dedecdo indevida de Despesas Médicas

(.)

COMPLEMENTACKO DA DESCRICAO DOS FATOS
0 valor glosado (R$ 14.910,00)refere—se as Erofissionais gmjm F

GONCALVES-fisioterapeuta (RS 8.000,00) e NUBIA LUZIA BARBOSA DE MELO-psic6loga
(R$6.120,00), como também & pessoa juridica ESPACO ATIVO SERVIGOS LTDA. (RS
790,00), este por servigos de hidroterapia (sem amparo 1ega1) Intimada a

e ————
comprovar o efetivo pagamento das despesas médicas com as duas profissionais, em

face_dos valores elevados, nada apresentou, limitando-se a apresentar. eros
r_wmm{gigﬂggs___ Jdade de fisioterapia através de laudos e
relatOrjos médicos, declarando também que os pagamentos as profissionais "foram

efetuados informalmente e pagava normalmente em dinheiros, espécie, haja visto a
informalidade j& citada, em decorréncia da dificuldade financeira da

contribuinte".Faz-se oportuno ressaltar que a contribuinte é usuiria do plano de
satide UNIMED e, u?'_].i'éil-ﬁT a fisioterapia é um servigo que é coberto por ess
plano.’

(...)” (imagem de texto retirada da notificacdo de lancamento)

4. lrresignada, a contribuinte apresenta impugnacdo (fls. 2 a 9) com fundamento
essencialmente nas alegacdes a seguir:

()

Dos Fatos

(.)

Esclarece a contribuinte, que as despesas médicas declaradas,
correspondem aos reais gastos com o tratamento de saude, conforme comprovantes idéneos
ja apresentados e novamente anexados, adimplidos na época prépria, sendo o valor declarado
o espelho fiel da realidade.

Destaca ainda os exames anexados por si s0 demonstram os
graves problemas de salide da Contribuinte que exige tratamento fisioterapico permanente e
intensivo superando a quantidade de cessGes cobertas pelo plano da satde da Contribuinte.

Tendo ocorrido autuagdo pela discordancia do Sr. Auditor Fiscal
em revisdo fiscal realizada na Declaragdo de Ajuste Anual do Imposto de Renda, vem através
da presente impugnagédo comprovar o efetivo adimplemiento e regularidade em su \Ogeclaraq,ao
sendo plenamente improcedente a autuagéo, ora contraposta. S

Do Mérito
(..)
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De plano, esclarece o Contribuinte que declarou a titulo de
dedugao durante o ano base 2003, o valor de R$ 25.495,92, valor devidamente deduzido dos
rendimentos de Imposto de renda, conforme declarado, com suporte na legislagdo patria,
contudo o Sr. Auditor glosa através do Auto de Infragdo ora contraposto o valor de R$
14.910,00 — s=nc'o R$ 8.000,00 pagos & Dra. Jane Eire F. Gongalves (Fisioterapeuta); R$
6.120,00 pogns -+ Dra. Nibia Luzia Barbosa de Melo (Psicologa), a titulo de despesas medicas
indevidait2nic deduzidas por ndo restarem comprovadas e R$ 790,00 pagos ao Especo Ativo
Sarvico: LTDA, por supostamente ndo possuir ampara legal — o gue ndo corresponde a
recudode conforme comprovantes anexos.

(.)

A contribuinte desde os 20 anos possui um linfo-dema no tornozelo direito, o qual
compromete sua circulagdo causando risco de trombose e exigindo cessGes regulares de
fisioterapia.

Agregado a0 citado linfo-dema, ha anos & Contriblinta vem
sofrendo com lesdo degenerativa em seu joelho direito, tendo culminado em um procedimento
cirirgico ocorrido em 06 de maio de 2003, ciurgia esta de difici recuperacéo e que além de
mal sucedida deixou diversas seqlelas exigindo um tratamento fisioerapico ainda mais
intensivo com duas cessdes de fisioterapia didrias, durante os dois anos posteriores & referida
Cirurgia.

Apesar de & Conbuine possuir plano de saude Unme, este
ia & quanidade de cessdes de fistrapa, aém de néo cobir renagem Inatca ¢
ratamento filerdpico 2picady na residéncia do pacene, mas fo somente em cliicas
credencadas, sento oigada a Conibuns 2 manier o desgestane e dispendisoatamen
arcando com as custas das essGes excedentes & ndo cobertas pelo mencionado plano. 3

Qufossin, na descrcdo de falos resta indicado que 05 Serios
de firolerapia prestados pelo Espago Afv Senios LTDA foram glosados da deducdo ce d
ralamento o nossul amper lgel, arande equivoco polo que & hflerapia nada mal ¢
qUe L rame (3 < olerapa, Sendo  deduo aulorizada expressemenle peo preotado o
B0 do RIR,  qu2/ nao faz qualuer rstricao a detemninado fipo ou equipamento de fiiterapia,
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A geie oo do Conuie, que e
e osstd o andrromalmens, nda nessr ua oo o
(i roda, necsslu de compnhament kol n cabers el pla
58, e e s psseamene pl Conti,

Comprovado esta, pelos exames e atesados aneios, que 8
Contbuints foi acomedida por sérios problmas de sadde, o que ne eigh rends despesas
médicas chagando  onsLlrse @ fazr exames em outs eslados da Fedgracdn aexemplo
¢ Pemambuco e Séo Paul, ¢ anda hoe estando em ratamento o qual exige
acompanhamento itensiv que usticam o gastos fisoterdplos @ picagicas efeluados.

(.)

Vejamos alguns exames e manifestages médicas que comprovam o relato ora
acostados:

= 04/09/2002 - Raios X da Coluna Lombo-Sacra P.A e Perfil com
Obliquas no Diagnose;

e 27/11/2002 - Dopller Colorido do Sistema Venoso Superficial
dos Membros Inferiores no MedAngio;

» 27/11/2002 - Raios X da Arliculagdo Tibio-Tarsica (Tornozelo
Direito) no Diagnose;

» (08/04/2003 - Tomografia Computadorizada do Joelho Direito
no Diagnose;

* 06/05/2006 — Atestado Médico informando que ndo houve
melhora com a cirurgia - Dr. Cleber Barros;

e 24/07/2003 - US da Panturilha Direita com Doppler Colorido no
MedAngio;

e 12/08/2003 - Ressonancia Magnética do Joelho Direito no
RCC;

e 14/08/2003 - Atestado médico indicando cirurgia para o
tratamento — Dr. Luiz Diniz

e 06/11/2003 - Ressonancia Magnética do Joelho Direito no
Maximagem;

e 26/11/2007 - Ulirasonografia com Doppler Colorido do
Sistema Venoso Superficial dos Membros Imferiores no
Diagnose.
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Logo, el S ont e onuments aneos

COMprOvar ue & Gt e e s bl médio no o e 208

5o noessn & coompatemely o pu e o ilrapa o g6 un
seompantemenpsiokgn

Resta esclnecer que & Contbunts comprova oS pagementos
efeluados em decoréncia do fatamento fiolerénico & psicoldgico atraves dos recibos e
declragfes de ecebimento de recetes aneas - & anfeforments fomecdas -, camprovéndo
de fomna defintv o adimplment & perténci 0 dedugd a b decédo do st de
Renda, conforme declrado em seu Ajsts Al de mpesto de Renda,

(..)

A contribuinte ndo possui meios para fiscalizar a de I ragdo
de Imposto de Renda de seus médicos, fisioterapeutas, ou ps cololo ontudo
comprova o pagamento através dos documentos habeis quais sejam rec b néo

podendo sofrer qualquer penalidade posto sua conduta restar totalmente iliba d
dentro dos parametros legais.

Mere cestate anda e & Atk o e 0 e
pagamento 60 vl G R$7 W00 & pessa utdea Esann A Senios LTOR (CNPY
U5 3142900013, o etr comrved pels ot et fomeos

Conudousica a gloa porsuposlame lea i A0 possr ampa gl

=3

edicina ou

Nio é necessério grad h cimento em m
afo ttm

fisioterapia para constatar que hdrot rap d ama eque orma de nto sendo
um dos ramos da fisioterapia, sendo vejamos as de f nigbes d do Dici o Aurélio
Século XXI:

“Fisioterapia: [De fisio- + -terapia.] S. f. Terap. 1. Tratamento de
doenca por meio de exercicios e de agentes fisicos”

“Hidroterapia: [De hidr(o)-1 + -terapia.] S. f. Terap. 1. Tratamento
de doencas por meio da agua, mediante aplicagdes externas
(banhos, duchas, aspersbes, etc.); hidroterapéutica, hidriatria”.
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A o pelvefidorgia el 8 4a o e

Gemonss S nereza g et  nfmiades, vnos i g hidoerap
Oeriv 03 plaves 0reas. hydor = éguaetherapala oA, 0 5, ey e i pela

fa

(.)

Logo, comprovadas as despesas médicas declaradas, restando patente o direito da
contribuinte e corre¢do de sua conduta.

Pelo que requer a revisdo fiscal, para considerar improcedente o auto de infracéo,
desconstituindo-o, pelo fato de que a deducgdo realizada a titulo de despesa médica
restarcorreta e legal.

DO PEDIDO:

Esress & Conibuile que possa o5 oiginls & fods 05
Oocumenios em ey e quls fram apesetados & ulondade e no momely
prolocolo dest & ana e em sendo necessé dsponbilza 0 aeess da auordads facd
408 0 pelo que requera consdreco vl dels

Nests temos, e0uer ue S8 dine V. Sa, assmr {ode s
Olgenias que s faa nesssras a0 ecreinenlo 0 (2, requerndh de o &
40 0 o admniiei b ataio da Cntiing pre i seia consiad
Mool a g, e deconénol G e cumpientde s il

(...)” (imagem de texto retirada da pega impugnatoria)

Apbs andlise, a DRJ acatou parcialmente os argumentos da contribuinte. Do voto
do acordéo recorrido:

6. Trata-se de autuacdo que pode ser subdivida nos seguintes pontos:

a) glosa de despesas médicas por falta de comprovacdo do efetivo pagamento dos
valores contidos nos recibos atinentes a fisioterapeuta Jane Eire F. Gongalves (R$
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8.000,00) e a psicéloga Nubia Luzia de Melo (R$ 6.120,00). Informa a autoridade
lancadora que ndo foi comprovada a necessidade de fisioterapia através de laudos e
relatérios médicos e que a contribuinte é usuaria do plano de salide Unimed, sendo
usual a cobertura da fisioterapia por tal plano;

b) glosa de despesas com hidroterapia declaradas como pagas a pessoa juridica Espaco
Ativo Servicos LTDA. (R$ 790,00), com a justificativa de servico sem amparo legal
para a deducéo.

7. Em sua impugnacdo, a autora alega essencialmente que:

a) possui edema linfatico no tornozelo direito agregado a uma lesdo degenerativa no
joelho direito, o que pode ser comprovado pelos exames e atestados médicos anexas;

b) tais problemas de salde necessitam de acompanhamento fisioterapico e psicoldgico;

c) seu plano da Unimed ndo cobre servicos de psicologia e limita a quantidade de
sessOes de fisioterapia, porem também ndo cobre drenagem linfatica e tratamento
fisioterdpico domiciliar;

d) a autuacdo ndo discute o efetivo pagamento a pessoa juridica Espaco Ativo Servigos
LTDA. pelos servicos de hidroterapia, justificando a glosa por suposta falta de amparo
legal para a deducdo, porém hidroterapia nada mais é que um ramo da fisioterapia,
sendo a dedugdo expressamente autorizada pelo art. 80 do Regulamento do Imposto
sobre a Renda (RIR/99), aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de marco de 1999.

8. A tal respeito, cumpre transcrever o art. 80, § 1°, incisos Il e 111, do RIR/99:

“Art. 80. Na declaracdo de rendimentos poderdo ser deduzidos 0s pagamentos
efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, servicos radiologicos, aparelhos ortopédicos e proteses
ortopédicas e dentarias (Lei n°9.250, de 1995, art. 8°, inciso II, alinea “a").

§ 1° O disposto neste artigo (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, § 29):
()

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao proprio
tratamento e ao de seus dependentes;

I11 - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicagdo do nome,
endereco e numero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta
de documentacdo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento, ” (grifos acrescidos)

8.1 Observa-se que a documentacdo comprobatoria das despesas com salde, para efeito
de deducdo da base de calculo do imposto, deve necessariamente identificar o
beneficidrio do tratamento e conter nome, endereco e CPF ou CNPJ do prestador do
servico. Alternativamente, o contribuinte pode indicar como prova o cheque nominativo
utilizado como meio de pagamento de tais gastos.

9. Nao obstante, ainda que cumpridos todos os requisitos formais enumerados, destaca-
se que a legislacéo tributaria ndo confere aos recibos valor probante absoluto. A ténica
do art. 80, § 1°, inciso 11, do RIR/99, é a especificacdo e comprovacdo dos pagamentos.
Tanto que admite o cheque nominativo como documento comprobatorio, por ser prova
cabal de transferéncia de numerarios. Entretanto, mesmo o cheque pode ser submetido a
justificacdo, quando duvidas razodveis acudirem ao Fisco sobre a efetiva prestagdo do
servico, que se constitui no substrato material da dedugéo.

10. Registre-se que, para fins de dedugdo, o 6nus da prova é do sujeito passivo,
cabendo a este apontar documentacéo suficiente para dirimir os questionamentos acerca
do fato informado em sua declaracdo de ajuste, consoante o art. 73 do RIR/99:

“Art. 73. Todas as dedugdes estdo sujeitas a comprovacgdo ou justificagdo, a juizo da
autoridade lancadora (Decreto-Lei n® 5.844, de 1943, art. 11, § 3°).
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§ 1° Se forem pleiteadas deducgdes exageradas em relagéo aos rendimentos declarados,
ou se tais deducOes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte (Decreto-Lei n® 5.844, de 1943, art. 11, § 49.”

10.1 Por conseguinte, a fiscalizacdo é permitido exigir elementos adicionais de prova.
No presente caso, a contribuinte foi intimada (fl. 67) a apresentar documentacdo capaz
de evidenciar o pagamento das despesas com as profissionais Jane Eire F. Gongalves
(R$ 8.000,00) e Nubia Luzia de Melo (R$ 6.120,00), a exemplo de cépias de cheques,
comprovantes de depdsitos e extratos bancéarios com indicagdo dos saques utilizados
para cobrir os gastos. Em vista da ndo apresentacdo de tais papéis, foram glosadas
referidos valores.

11. Por oportunidade da impugnacédo, a declarante traz aos autos vasta documentacédo
no sentido de demonstrar a necessidade dos servicos de salde objeto da autuacdo, com
destaque para os documentos detalhados a seguir:

a) relatério médico do ortopedista Cleber Barros (fl. 20) informando que a contribuinte
foi submetida a videoartroscopia cirdrgica no joelho direito em 6 de maio de 2003,
devido & lesdo do menisco medial que ndo teve melhoras com tratamento clinico,
identificando a doenga como CID 10: S83.2 (ruptura do menisco, atual);

b) guia do Instituto Bragantino de Ortopedia e Traumatologia (fl. 21) encaminhada a
Unimed pelo médico Luiz Gustavo V. Diniz em 14 de agosto de 2003 para indicar
cirurgia artroscépica no tratamento da lesdo meniscal;

¢) guia da angiologista Maria Eletice Correia (fl. 22) solicitando fisioterapia e drenagem
linfatica no membro inferior direito e no pé direito;

d) diversos exames e laudos relativos ao joelho e tornozelo direitos e ao sistema venoso
dos membros inferiores (fls. 25 a 42), com datas entre setembro de 2002 e novembro de
2003, que indicam, dentre outros resultados, altera¢fes consistentes no menisco medial
do joelho direito e edema linfatico no membro inferior direito.

11.1 Tendo em vista a evidente necessidade de tratamento de fisioterapia e de
drenagem linfatica no ano-calendario de 2003, demonstrada pelo robusto conjunto
probatdrio acostado, e com alicerce no principio da livre convic¢do do julgador na
apreciacdo da prova, gravado no art. 29 do Decreto n°® 70.235, de 1972, é razoavel
concluir pela comprovagdo da efetiva prestacdo dos citados servicos, devendo ser
restabelecida a dedugdo de R$ 8.000,00, referente a despesas com a fisioterapeuta Jane
Eire F. Gongalves, expressas nos recibos de fls. 13 a 15 e declaragéo de fl. 16.

11.2 Também deve ser cancelada a glosa de R$ 790,00 de despesas pagas a pessoa
juridica Espaco Ativo Servigos LTDA., operada pela fiscalizagdo por entender que
servico de hidroterapia ndo possui previsdo legal para dedugdo. De acordo com a
Resolugdo n° 387, de 8 de junho de 2011, do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional, hidroterapia é sindnimo de fisioterapia aquatica, sendo de fato um
desdobramento da fisioterapia. Assim, os valores pagos como contrapartida de servi¢os
dessa natureza sdo dedutiveis da base de calculo do imposto, vez que se tratam de
tratamentos fisioterapicos previstos na legislacdo pertinente. Seguem trechos da referida
resolucéo:

()

11.3 Por outro lado, ndo ha qualquer documentacdo comprobatoria adicional do
tratamento de psicologia informado como pago a profissional NUbia Luzia Barbosa de
Melo no valor de R$ 6.120,00. Ressalte-se que a interessada poderia demonstrar a
realizagdo do servigo através de prontuarios, fichas de atendimento ou outros
documentos de natureza similar, vinculados diretamente ao referido tratamento
declarado e periodo respectivo, que servissem de sustentacdo ao conteldo dos recibos.
Apenas foram apresentados o recibo de fl. 17 e a declaracéo de fl. 18 que reafirma as
informacdes do recibo mas possui, na esséncia, 0 mesmo grau probante deste. Vale
comentar que, a principio, ndo h4 como associar a documentacdo relativa aos ja
comentados problemas de ordem ortopédica e linfdtica a necessidade de
acompanhamento psicolégico.
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12. Esclareca-se que a autuagdo ndo possui como fundamento a falsidade documental,
mas a falta de comprovacdo da efetividade do pagamento e da prestacdo do servico, em
decorréncia da imprestabilidade dos recibos, apresentados isoladamente, para fruicdo do
beneficio fiscal.

13. Quando se tem a finalidade de utilizar despesas médicas como deducdo, o
contribuinte deve ter em mente que o pagamento correspondente nao envolve apenas ele
e o profissional de salde, mas também a Administragdo Tributaria. Por essa razdo, deve
conservar, além dos recibos, outros meios probantes do pagamento e da realizacdo do
servigo. Nesse contexto, o Codigo Civil, instituido pela Lei n® 10.406, de 10 de janeiro
de 2002, ao dispor sobre provas em seu art. 219, afirma que o teor de documentos
assinados (recibos) guarda presuncdo de veracidade somente entre 0s proprios
signatarios, sem alcancar terceiros (Administracdo Tributaria) estranhos ao ato:

“Art. 219. As declaracoes constantes de documentos assinados presumem-se
verdadeiras em relacdo aos signatarios.

Paréagrafo Gnico. N&o tendo relacdo direta, porém, com as disposi¢Bes principais ou
com a legitimidade das partes, as declara¢des enunciativas ndo eximem o0s interessados
em sua veracidade do énus de prova-las. ” (grifos acrescidos)

14. Pelos citados motivos e novamente com base na livre convic¢do do julgador,
ratifica-se a glosa de despesas médicas no valor de R$ 6.120,00 por falta de
comprovagdo da efetividade do pagamento e da realizacdo do servico no que diz
respeito a psicéloga Nubia Luzia Barbosa de Melo.

15. Apds as alteracBes decorrentes do presente voto, o Demonstrativo de Apuracdo do
Imposto Devido passa a ser o seguinte:

()

15.1 De todo o exposto, voto pela procedéncia em parte da impugnacéo, para exonerar
o crédito tributario equivalente ao IRPF Suplementar no valor de R$ 2.417,25 (R$
4.100,25 - R$ 1.683,00) acompanhado de multa de 75% e juros de mora.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 02/10/2013, o sujeito passivo

interp6s, em 18/10/2013, Recurso Voluntario, fl. 112, sustentando, em apertada sintese, que 0s
documentos apresentados cumprem com 0s requisitos legais e sdo habeis a comprovar as
despesas médicas - prestacdo dos servicos e efetivo pagamento.

Voto

dele conheco.

E o relatério.

Conselheiro Hondrio Albuquerque de Brito - Relator

O recurso é tempestivo e atende as demais condigdes de admissibilidade, portanto

A questdo posta para andlise e julgamento por esta Turma, conforme relato acima,

cinge-se as glosas das deducbes com supostas despesas com a psicéloga Nubia Luzia Barbosa de
Melo, no valor total de R$ 6.120,00.

REGIMENTO INTERNO DO CARF — APLICACAO § 3°, Art. 57
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Da andlise do recurso voluntario impetrado, tem-se que por meio do mesmo o
contribuinte ndo apresenta novas razdes de defesa além das ja trazidas em sede de impugnacéo
na primeira instancia julgadora administrativa.

Os argumentos nesse sentido que sobem a este CARF em sede de recurso
voluntéario ja foram objeto de minuciosa apreciacdo pela turma julgadora da DRJ, cujas analises e
conclusBes estdo discorridas com clareza no voto posto no Acérddo recorrido, conforme
transcrito acima na parte “Relatério” do presente acordao.

Do Regimento Interno do CARF, art. 57, § 3°:
Art. 57. Em cada sesséo de julgamento sera observada a seguinte ordem:
| verificagdo do quérum regimental;
Il deliberagdo sobre matéria de expediente; e
111 relatdrio, debate e votacdo dos recursos constantes da pauta.

§ 1° A ementa, relatério e voto deverdo ser disponibilizados exclusivamente aos
conselheiros do colegiado, previamente ao inicio de cada sessdo de julgamento
correspondente, em meio eletrénico.

8§ 2° Os processos para 0s quais o relator ndo apresentar, no prazo e forma estabelecidos
no § 1° a ementa, o relatdrio e o voto, serdo retirados de pauta pelo presidente, que fara
constar o fato em ata.

§ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcricdo da decisdo de primeira
instancia, se o relator registrar que as partes ndo apresentaram novas razfes de defesa
perante a segunda instancia e propuser a confirmacdo e adoc¢do da decisdo recorrida.
(Redacdo dada pela Portaria MF n°® 329, de 2017).

Desta forma, confirmo e adoto integralmente a decisdo da primeira instancia
julgadora administrativa, pelos seus préprios fundamentos, e acrescento como segue.

Dispde o art. o art. 73 do Decreto n° 3.000, de 1999 (RIR/99) que a autoridade
fiscal, se entender necessario, pode solicitar elementos de conviccdo da efetiva realizacdo, bem
como da natureza da despesa que se pretende deduzir. Assim, é licito ao Fisco exigir, a seu
critério, elementos comprobatdrios das despesas, caso haja indicios que levem a questionamentos
da efetividade da prestacédo dos servicos, de a quem foram prestados ou sobre quem assumiu seu
onus. A ndo apresentacdo dos elementos solicitados, ou sua ndo aceitacdo como hébeis e
idéneos, pode ensejar a glosa dos valores deduzidos. Nesse sentido a Siumula CARF n° 180:

Para fins de comprovacao de despesas médicas, a apresentacdo de recibos ndo exclui a
possibilidade de exigéncia de elementos comprobatérios adicionais.

Trata-se o IRPF apurado na declaracéo de ajuste anual de um dos tributos para os
quais ocorre o denominado lancamento por homologagéo, vale dizer, aquele em que o sujeito
passivo tem o dever de apurar, declarar e antecipar 0 pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa. O pagamento assim antecipado extingue o crédito sob condigdo resolutdria da
ulterior homologacdo ao lancamento. Cabe nesse caso ao contribuinte apurar os rendimentos
tributaveis e, caso queira, deduzir as despesas da natureza e nos limites que a lei lhe faculta, para
entdo estabelecer a base de calculo do imposto.

Como regra, ndo sdo dedutiveis da base de calculo do IRPF as despesas gerais do
contribuinte, quer sejam necessarias, indispensaveis ou meramente (teis, como aluguel do
imével em que reside, alimentacdo, lazer, pagamento de aulas de idiomas estrangeiros, e uma
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infinidade de outras. As despesas dedutiveis sdo, em verdade, excecdes que o legislador
entendeu por conceder, atendidas determinados limites e condigdes.

Retornando a sistematica do lancamento por homologacdo no IRPF, dentro do
prazo até que se dé a homologacdo, e enquanto a Fazenda Publica ndo interfere e ndo se
pronuncia a respeito, opera-se como que uma presuncdo de verdade em relacdo a apuracdo do
contribuinte. Entretanto, uma vez estabelecida a acdo da Fiscalizacdo da Receita Federal para
verificacdo de eventuais infracdes, cabe ao fiscal promover as diligéncias necessarias.

Assim sendo, ndo se mostra desarrazoada a exigéncia do Fisco da apresentacéo de
elementos que comprovem, a juizo da autoridade tributaria, a ocorréncia da prestacdo do servico,
sua natureza e especialidade, a quem foi prestado, a transferéncia efetiva dos valores pagos de
guem arcou com o 6nus financeiro para o beneficiario. Ao contrario, € zelo da autoridade fiscal
em cumprimento de suas obrigacdes funcionais, com amparo da lei. Ao solicitar, por exemplo,
documentos que comprovem o efetivo pagamento dos valores, ndo esta o fiscal necessariamente
a atestar a inidoneidade do recibo apresentado ou tampouco do profissional que o emitiu. Esta
sim a solicitar elementos que se complementam na composi¢do de um conjunto probat6rio com
vista a formar sua convicgao.

E certo que as solicitacdes de documentos devem atender & razoabilidade,
devendo ser evitados os pedidos de provas impossiveis ou de dificil producéo.

No curso da acdo fiscal, deve o auditor responsavel intimar com clareza o
contribuinte fiscalizado sobre que elementos devem ser apresentados para analise dos fatos a
serem apurados, descrevendo-os de forma a perfeitamente identifica-los. Posteriormente, caso a
autoridade fiscal conclua pelo langamento do crédito tributario, deve apresentar a descri¢do clara
e objetiva dos fatos e das infracbes cometidas que ensejaram a apuracao do mesmo. Isso para que
o0 contribuinte possa, caso queira, exercer plenamente seu direito de defesa.

No caso em comento, é de se considerar bastante plausivel a exigéncia de
elementos adicionais de provas , pois tem-se que o valor deduzido a titulo de despesas médicas é
sem duvida significativo. E de se esperar que em tratamentos que resultaram em tal monta de
despesas seja possivel a apresentacdo de elementos que comprovem a efetiva transferéncia de
pagamentos, o que néo foi feito no caso das supostas despesas glosadas pela Fiscalizagéo.

Uma vez que ndo foi apresentada a comprovacao exigida, devem ser mantidas as
glosas das deducdes das despesas médicas.

Pelas mesmas razoes ja discorridas no voto da DRJ, os argumentos trazidos pelo
contribuinte em seu Recurso Voluntario sdo improcedentes, e portanto deve ser mantida
integralmente a decisdo da turma julgadora de primeira instancia administrativa.

CONCLUSAO:

Por todo o0 exposto, voto por CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso
Voluntério, conforme acima descrito.

(assinado digitalmente)
Honorio Albuguerque de Brito
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